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PARECER TECNTCO - 512t202s

ASSUNTO: Diligência sobre atestado de execução de serviços
CONTRATO: No: 3512021

OBJETO: Execução da Obra de Construção do Hospital da Mulher
FIRMA EXECUTORA: Quadra Engenharia LTDA

A obra de construção do Hospital da Mulher Senhora de Nazaré foi concluída e
formalmente recebida em 06 de agosto de 2024, ocasião em que foi lavrado o Termo de
Recebimento Definitivo. A partir desse marco, a contratada passou a responder
exclusivamente pelas obrigações decorrentes do período de garantia, nos termos do aÉ.
618 do Código Givil, inexistindo, portanto, execução física pendente.

O contrato previa originalmente prazo de vigência de 36 meses, com término em
07 de outubro de 2024, e prazo de execução da obra de 24 meses. Contudo, o
instrumento sofreu sucessivos aditivos de prazo e de valor, sendo o último o 7o Termo
Aditivo, que prorrogou a vigência contratual até 05 de janeiro de 2025, fundamentado no
art.57, $ío, inciso ll, da Lei no 8.666/1993, bem como no Parecer Técnico no 51612024-
DrPOC/SEOP.

lmporta destacar que essa prorrogação não visou à continuidade ou retomada de
serviços de obra, mas sim ao atendimento de demandas complementares posteriores
ao cronograma contratual, notadamente adaptações decorrentes das instalacões det 

' equipam"Àto$ ho$itetares determirfadasãda ANVTSA/SESPA,fnão contemptacaç n8 *
escopo da obra

Adicionalmente, a extensão de prazo atendeu a aspectos de natureza
administrativa e financeira, possibilitando o processamento das medições finais, a
regularização de glosas e retenções, a liquidação de valores pendentes e os demais ajustes
necessários ao encerramento contratual.

Dessa forma, conclui-se que o pÍazo efetivo de execução física da obra
corresponde ao período encerrado em 06 de agosto de 2024, data do recebimento
definitivo, conforme documentação anexa.

Belém, 18 de agosto de 2025

Engenheiro civil s Vinicius Azevedo
Coord P.
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A comlssâo abslxo sssnado. EilG€NhElRO CIVIL OIONISIO COUrO, repn8s€ntanl€ dã

Secí€tffis d€ €6tado de Oòras PúôLca6 - S€OP, eÍn @mpanh€ do ENG CIVIL JOÃO

CARLOS MOTA ROCHA ÍepÍEentante dB fiíma contratda. p,Íoc€deíam'tN LOCO',

compleft! vbtoris, püa sÍerto d€ r€cebím€írto dos 6€írriço6 e 6ogut dircÍtninadoe

i 0 t uAÍ.)os PRE LliâÀl^RE s

, oERA: EXECUçÃO DA OsRA D€ CONSTRUçÁO DO HOSptrAr OA MULHER SENHORA OE
NÂZÁRÊ. NO MUNICIPIO OE BELEI,UPA
oBJETO: EXECUçÃO DA OERA DE CONSTRUçÃO OO HOSPÍTAI DA ì,trtHER SENHORA
O€ NAZARÊ. ì{O MUNICIPIO DE BELEM/PA CONTRATO T{C035/202t
LOCAL E EÌ|DEREÇO: AV. G€Ì.ÍT|L BTTTENCOURT, No 2t75 S.ÂO 8RÁS - BELEM /pA
FIRilA EXECUTORÂ: OUADRA EÍ.lG€NllARlÂ ITOA
LICIÌAÇÃO: NO OO7/202I SEDOP MOOALIDADE: COIìICORRÊNC|A Pü8LEA
COi{TRATO: }f 0&tt202t
F{lclo: 2'trofl:tìo2r
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C] DISCRIVINAÇAO DAS í.)ARAS OU S€RVIí,íJS

, s€Ílnçoa Í88: t(x'f, coíEtlió ssyç6 PíünmnaÍtr. r@Í coírtlÍ6, PíoFto3 EEclr!^,o6 l(xnr
Coíìduito. AdÍriì!ü!çâo Lc{f ô Oo.r 100q6 Coíìdrido. lilovmeíìO (b Ìirs lOOlt Coltfri<f. :

Fríì6aç0.! tq)lô Coocr/Eo Eír|/tús lmq$ Coíìct i{ro. P.Í!d€ . Ptlat tCÍnS Cofirrtô. Cobdurâ.
líÍpsÍrEó*r€çôo/ÍírtrnoíÌt6 rqlr coíurido. Erqlíúr. toür coíìcr/ito R.v€.ürsrto t@96'
Cocluitb. Rodapós. Sobrss € Poô.É lOì5 Coírbido. PE6 t6t6 Concfrido. Fono tm!6 Concfriô.
Pfiìra r0(n6Cqür;('o. !|dr.C€EútrEõ l(n*Coíìclrido. tnddsçô.rEtcüOís. 1ü).rCoíürló
lÍrruaaçôé da R.d. ô C'lr. líËtt çô.. de ChrâEaçâo o E,(a.r|!o t0O?3 Coíìalrito: rgO.çOo
rttí6r.Írrt6 t(tota clplurdo. ríì$drçôó do PíorçercdrÈlìô trrcaíxto. tÍËtseô93 dÊ Fìríb,3

tilo(Erar! lüIf CoíErJidd.6erat- Lq.ç8!. r4otr o Áco.rórú. õ6ránor roína Coíìctuido. S€ívç6
CoÍplcínútrü tm* Cdüiito. CsÌrrrrçà V.ud r HrrnüE çb t009a CoíEfifto. Ubanaaçao
loota Coíìcluíúc, €qugÍlíìtG 1009t Cqìclrito. SôÍ\,.çoc Fn B. PíËrrÍrúçlo lqyf CoíUrJíó,
Clnera Fngodficar tOCr6 Cd|cliioo o lldep tOO* Conclllô
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lmagem 01 - Termo de Recebimento Defìnitivo de Obras
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